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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N"007/2019

o FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE OE NEÓPOLIS, na qualidade de Ór9áo gerenciador, com sede na

PraÇa lvlonsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, NeÓpolis - Sergipe, inscrito no CNPJ sob o No

1 1.i67.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr'. MARIA

JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do cPF n" í03.079.405-78,

domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, baiÍto Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-

ooo, e a empresa WMED PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES ElRELl, CNPJ No

21 .949,56210ô0 1-56, sediada na Avenida Auxiliar Um, No 1766 Conjunto Fernando Collor - Bairro

TaiÇoca, na cidade de Nossa senhora do socorro, Estado de sergipe, cEP: 49.160-00, a seguir

denâminada FORNE6ED6R, neste ato representada por YURI LINDEMBERG SLIVEIRA DE JESUS ,

cPF N" 024.738.325-28, resolvem firmar a presênte ATA OE REGISTRO DE PREçOS, nos termos dos

os Decretos Municipais n" 043t2014 e 044t2014 e conforme o Pregáo Presencial tf 0'1412019, mediante

as cláusulas e condiçÕês a seguir estabelecidas.

1.1- O obieto da oresente é o'REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO

DE MATERTAS oDONTOLÓGICOS (CONSUMO. INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS), PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE

snÚóÉ-óÉsre MuNtclpto, poR UM PERÍ9DO DE 12 (D9ZE) MESES, ATRAVÉS DE SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS',conforme descriçÕes constantês no quadro demonstrativo a seguir:
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456,00MAOUIRA

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇ
cARACTERíSTICAS:
- SUPER FINO PARA N,'!AIOR PRECISÃO,
. NÃo DESENCADEIA REFLEXOS
MANDIBULARES QUE PODEM DISTORCER A
MORDIDA,. PRODUZ I\iIARCAS FÁCEIS DE
INTERPRETAR.
- REPRoDUZ CÓPIA EXTREMAMENTE FIEL E
NÃO BORRA,

101

o

18,26 91,30UND 05ABCPINÇA cLiNIcA C PARA ALGODÃO LISA106

21 00 3.780,00UND 180I\,IAO U IRADEP PARA PROFILAXIfuBICARBONATO
sóDlo c/2oo GR

110
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2.964,00120 24,70I\,1AQUIRA143 RESINA A1

120 27 ,70 2.S64.00UND144 RESINA A2

2.9ô4,0024,70UNDRESINA A3,O145
24.70 2.964.00UND 120I\4AQUIRARESINA 43.5146
24,70 1.482.00UND 60MAQUIRA147 RESINA 81

1.482,OO60 24,70UND148 RESINA 82
'1.482,0024,70IV]AQUIRA UND149 RESINA TIPO FLOW A1

1.482,00UND 60 24,70MAQUIRARESINA TIPO FLOW A1150

24,70UND 60IVIAQ U IRARESINAS 83
8,45 2.535,00PCTS 300157 SUGADOR ODONTOLOGICO

46.359,50VALOR TOTAL RS

151 1 .482,00

I - DO PRAZO:
1- O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/AutorizaÇão de

Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da conVocaçáo quando efetiva a contrataçâo.

II - DA VIGENCIA:

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de

PreÇos.
2 - O pÍazo de vigência desta ATA SRP ê aquele fixado no Edital, com inÍcio na data de 01/08/2019 e

encerramento em 01 l1gl2020.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:

1 - As despesas com o pagamento do referido objeto êstão previstas no orçamento do CONTRATANTE,

conforme classificaÇão orçamentária detalhada abaixo:
UO. 3O1O - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO: 2039 GESTÂO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
AÇÃO: 2056 _ DEMAIS PROGRAMAS DO GOBERNO FEDERAL
AÇÃO: 2060 - PMAO
AÇAO: 2063 - SAUDE BUCAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
ELEMENTO DE DESPESAj 4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSO: 121 10000/12140000

FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE DE NÉOPOLIS PRAÇA MONSENHOR JOS NO DE SANTANA, 106. CENTRO CNPJ
1'1 367 491/0001,20, NEôPoLrs - SERG|PE -
FONE (079) 3344-2914 , E-MA|L ! h

49 980-000
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I

2. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante aPresentat'o dal notfs
fiscais/faturas atestando o fornecimênto do objeto do Contrato: __.. /-J;-.. i /
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3. Os pagamentos serão efetuados parcetadamente ao licitante vencedor, no valor corresponde-nte às
ordens de fornecimento expedadas pela Prefeitura/Funo no período, contra apresentaÇáo dos seguintes
documentos:
3.'l. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;
4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereÇo Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, n" 106, Nêópolis - Sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro
para flns de liquidaçáo da despesa e inclusâo na lasta classificatÓria de credores;
5. O pagamento das obrigaçóes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgica das

datas dal respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 50

e 7", § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.
6. Noi casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado quê a taxa dê compensaÇão financeira devida pêla

Cõntratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicaÇão da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apuÍado:
l= (TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇOES OE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo

somente aãeitos após a verificaÉo do cumprimento das especificaçóes contidas no Anexo 01 deste

Edital.
2 - É Íacullada á comissão ou autoridadê responsável pêlo recebimento dos produtos/serviÇos, e

promoção de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a

complémentar a instruçáo do processo, vedada inclusão posterior de documento ou inÍormaÇâo que

deveria constar originariamente da proposta.
3 - A área compêtente para rêceber, autorizar, conÍerir e fiscalizar os produtos desta licitaÇâo, é o

Departamento de Compras, observados os artigos 73 e76 da Lei Fêderal n" 8 666/93.

4 _ Sêndo o regime de execuÇáo dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREÇOS

UNITARIOS.
5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a
proposta do Contratado, que passa a ÍazeÍ paÍle integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl

da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

V - DO REAJUSTE E OA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os pÍeços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercaáo ou àe Íato que eleve o custo dos serviÇos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaÇÕes Junto aos fornecedores, observadas as disposiçÕes contidas na allnea "d" do

inciso ll do c Dut do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993

1.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra

superveniente, o órgâo gerenciador convocará os fornecedores para n

ticado no mercado por motivo
egociarem a redução dos preços

ecedór Registrado e a retribu
do fornecimento, eíá

aos valores praticados pelo mercado.
1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÇão do ajustado, ou ainda, em caso de forÇa rI]FioÍ,

caso fortuito. ou fato de príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária e extracontratual, a reláção
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Forn

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de NeÓpolis para a justa remu
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revisada, objêtivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registrô de
Preços.
1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência de
disposiÇÕes legais, quando ocorridas após a data de apresentaçáo da proposta, de comprovada
repeÍcussáo nos preÇos registrados, implicarão a revasão destes, para mais ou menos, conforme o caso.
'1.3 Na hipótêse de solicitaÇão de revisão de preÇos pelo Fornecedor Registrado, este deverá demonstrar
a quebra do equilibrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentaÇão de planilha (s)
detalhada (s) de custos nas quais constarão a situaçâo anterior e a situação atual que eventualmente
justificarão o reajuste da Ata de Registro de PreÇos, bem como documentaÇáo correlatâ (lista de preços

de fabricantes, notas fiscais de aquisiçáo de produtos e/ou matérias primas, etc) que @mprovem que o
registro dos preços tornou-se inviável nas condiçÕes inicialmente avençadas.

1.4 Na hipótese dê solicitaçáo dê revisão de preços pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de Neópolis,

esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem
preju izo da MuniciPalidade.
1.5'Fica facuttado ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a analisê dos requisitos dos itens anteriores, a decisáo quanto à rêvisáo

de preÇos solicitada pelo Fornecedor Registrado.
1.6 A eventual autorização da revisão dos preÇos registrados será concedida apÓs analise técnica e
jurídica do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data

do protocolo do pedido no Protocolo Geral do MunicÍpio NeÓpolis/SE.

1.6.1 Enquanto eventuais soliÕitaÇões de revisáo de preÇos estiverem sendo analisadas, O Fornecedor

Registradô não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos pÍeÇos vigentes.

1.6--2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preÇos, lavrar Termo Aditivo com

os preÇos revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenÇas

devidas. sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados âpós o protocolo do

pedido de rêvisão.

VI - DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR:

.l - Fornecer os produtos regisÍados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
.ORDEM DE FORNECIMENTO",
2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de fornêcimento
no local indicado pela Contratante.
3 - ResponsabilizaÊse por todos os Ônus ê encargos, em virtude da execução do fornecimento.

4 - lndicar um prêposto devidamente habilitado, ôom poderes para representá-la em tudÔ o que se

relacionar com o fornecimento objeto do registro de preÇos.

5 - Manter, durante toda a execuçâo da ata, as exigências de habilitação ou condiÇôês deteÍminadas no

procedimento que deu origem a presente ata/ordêm de fornecimento, sob pena de sua rêscisão e

aplicação das penalidades ora previstas.
6 - Executar os fornecimentos objeto da presente ata/ordem de fornecimento, em total obediência ao

Edital do Pregão Presencial n' 01412019 e seus anexos;

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

1- RecebeÍ os produtos e realizar sua análise quanto a quantidade ê qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital,
3 lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizeções de

Íornecimento/serviÇo, pela conferencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidadê da Administraçâo
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediantê prévia consulta à CONTRAT TE,

desde que devidamênte comprovada à vantagem.
2 - Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços, qua desejarem fazeÍ u

presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto RATANTE.
a

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ DE NE IS, PRÂÇA MONSENHOR JOSE
1 1 367 491/OOO1-20. NEÓPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000
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esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preÇos a serêm praticados, obedecida a ordem de
classificação
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviÇo, sem pre.luízos dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaÇÕes assumidas com o
CONTRATANTE,
4 - As aquisiÇÕes/serviços ou contrataÇÕês adicionais poÍ outros órgãos ou entidades não poderáo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados nâ presente Ata de Registro
de Preços.
5 - O quantitativo decorrente das adesÕes a ata de registro de preÇos nâo poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes, independente do número de órgáos náo participantes que aderirem.

IX - DAS SANÇOES AOMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n" 01412019' a

AdministraÇáo da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores as
sançÕes previstas na presente ata.
2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as segu,ntes sanÇões:
l- advertência;
ll - multa, na forma prevista neste Contratoi
lll - suspensão temporária de participar em licitaÇáo dâ CoNTRATANTE pelo prazo dê 2 (dois) anos.

3 - Pelo não cumprimento do prazo conkatual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa monêtária

correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso, salvo se a

Justificativa do atraso Íor aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicaÇâo desta
multa nos seguintes casos:
a) Não executar os Fornecamentos perfeitamente de acordo com as espêcificaçôes e normas técnicas
vigentes na CONTRATANTE;
b) Dificultar os kabalhos de fiscalizaÇão dos mesmos;
c) lnformar inexatamente à FiscalizaÇão da CONTRATANTE sobre os Fornecimenlos executados.
4 - Na aplicaçáo das multas a quê se ÍeÍeÍe o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitaÍá a

aplicaÇão de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.
5 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limate pêrcentual previsto no subitem 4 anteÍior,
essa situaÇâo consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contrato,
independentemente da aplicaçáo das outras penalidades previstas no item 2, desta Cláusula.
6. A multa a que se refere o item 4. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente
êste Contrato e aplique as outras sanÇÕes previstas no item 2, desta Cláusula.
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
8 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestâdo, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
9 - As sançÕes previstas nos inôisos I e lll do item 2, desta Cláusulâ, poderão ser aplicadas .juntamênte
com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a deÍesa prévia da interessada no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
1O - Nenhum pagamento será êfetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolheÍ qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O registro de preço poderá ser cancelado, conforme artigo 17 do Decreto Municipal n.o e0 de
abril de 2014.
Art. 17 - o fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condiÇÕes da ata de registro de preÇo

2 - Os preÇos registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:
| - O fornecedor descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ DE NE IS PRAÇA IVONSÉNHOR JOS Ir,1ORENO DE
11 367 49',1IOOO1-20. NEÔPOLTS - SERGIPE - CEP 49
FONE Í079) 3344-2914 , E-LIAlL licita neo
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ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
administraÇão, sem justificativa aceitável;
lll - Não aceitar reduzir seu prego registrado, na hipótese de este se toÍnar superior aquele praticado no
mercado.

xt - DAs DtsPostçoEs FtNAts
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n'014/2019, e a proposta da empresa: WMED
PROD. FARMACEUTICOS E HOSPITALARES ElRELl, classificada em 1o lugar.

XII - DA FISCALIZAÇ Ão (Art. 67. Lei n' 8.666/93).
Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, ficam sob a responsabilidade da Seôretaraa
Municipal de Saúde, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a fiscalização dos reÍeridos serviços, o
qual designará servidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execuçâo do presente

Contrato.

§1" - A fiscalização competê, êntre outras atribuiçÔes, verificar a conformidade da execuçáo do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantiÍ a
qualidade desejada;

§2" - A aÇão da fiscalização nâo exonera o Contratado de suas responsabilidadês contratuais.

XUI - DO FORO:
I - Para dirimir quaisquer questÕes porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro da

Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja

Nada mais havendo a Ser declarado, foi êncerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue

assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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Neópolis/SE, 01 de Agosto de2019.

c


